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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

O Prefeito de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que são conferidas 

pela legislação em vigor, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a 

realização do Concurso Público, para provimento de empregos do quadro permanente de 

Empregados Públicos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, 
e sua execução caberá à PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI. 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas 
vagas que surgirem, para eventual nomeação dos classificados que estiverem em reserva de 
contingente, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela 
Administração, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4. O Regime Jurídico dos empregos oferecidos neste Edital será o CELETISTA. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS 
 
2.1. Especificações e Atribuições. 
 
2.1.1. Cargos, número de vagas, requisitos, remuneração e carga horária semanal, constam 
do Anexo I deste Edital. 
2.1.2. Principais atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS EMPREGOS 
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital, será investido no emprego de acordo com as disposições do item 13 deste 
Edital, se atendidas as seguintes exigências: 
a) seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do 
Inciso I do art. 37 da Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 
masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego, que poderá ser 
aferida mediante perícia médica, realizada por médico indicado pela Administração. 
g) comprovar escolaridade e requisitos exigidos para o emprego, conforme estabelecido no 
Anexo I deste Edital. 
 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e 
a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação 
original, juntamente com cópia. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste 
Edital impedirá a posse do candidato. 
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4. DA DIVULGAÇÃO 
 
4.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma: 
 
4.1.1. O resumo do Edital será publicado Imprensa Oficial do Município e em Jornais de 
circulação regional, e integralmente no endereço eletrônico da PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. (www.personacapacitacao.com.br), no endereço 
eletrônico da Prefeitura (www.guariba.sp.gov.br) e quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI. (www.personacapacitacao.com.br), no endereço eletrônico da 
Prefeitura (www.guariba.sp.gov.br) e quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam 
publicados através dos meios de divulgação acima citados. 
 
4.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos 
estão cientificados dos atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 
4.1. a 4.4. deste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Disposições Gerais 

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá 
tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos 
exigidos.  

5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.  

5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 

5.1.6. Os candidatos não poderão concorrer para mais de um cargo. 

5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo.  

5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração 
de locais de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de 
candidato da ampla concorrência para a condição de portador de deficiência.  

5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 



3 

 

5.2. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO.  

5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, da seguinte forma:  
 
- Acesse o site www.personacapacitacao.com.br; 
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em Concurso Público 001/2014 – Guariba/SP; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição; 
- Verifique  se os dados preenchidos estão corretos; 
- Clique em Finalizar; 
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição/boleto bancário para 
pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago nas agências 
bancárias, lotéricas ou correspondentes. 
 
5.2.2. Período de Inscrição: Será realizada exclusivamente através de Formulário de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, das 08h do 
dia 20 até as 22h do dia 26 de março de 2014. 
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago em moeda corrente para participação neste 
CONCURSO PÚBLICO será descrito no Anexo I. 
5.2.4. Após a emissão do boleto, o candidato terá uma data determinada para efetuar o 
pagamento. O candidato que não efetuar o pagamento na data especificada poderá gerar 
novo boleto, com data atualizada, se dentro do prazo previsto no item 5.2.2. 
5.2.5. O não pagamento do boleto na data nele especificada, acarretará o cancelamento 
da inscrição do candidato. 
5.2.6. A Persona Capacitação divulgará, conforme item 4.2., a Lista de Homologação 
das Inscrições. 
5.2.6.1. Após a divulgação da Lista de Inscritos, o candidato, tendo pago sua taxa de 
inscrição e a mesma não sendo homologada, disporá de prazo de 02 (dois) dias úteis 
para interpor recurso sobre a Homologação das Inscrições.  
5.2.7. O candidato não deverá efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição sob 
pena de não ter sua inscrição efetivada caso o pagamento não seja efetivado. 
5.2.8. A Prefeitura de Guariba e a PERSONA CAPACITAÇÃO não se responsabilizam, 
quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas 
por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de 
impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem 
como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão 
do boleto bancário e da 2ª via do boleto bancário. 
 
5.3. São condições de inscrição. 
5.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
5.3.2. Ser maior de 18 anos;  
5.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas 3 
(três) eleições;  
5.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino. 
 
5.4. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de 
cancelamento ou não realização do Concurso Público.  
 
5.5. O candidato é responsável pelos dados informados por ele no ato da inscrição.  
 



4 

 

5.6. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem 
como, não serão aceitos pedidos de alteração de cargos, verificando, a qualquer tempo, o 
recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada.  
 
5.7. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declarações ou documentos.  
 
5.8. Compete à Comissão Municipal para Execução e Acompanhamento do Concurso 
Público, o indeferimento das inscrições quando ocorrerem irregularidades.  
 
5.9. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido a Comissão Municipal para 
Execução e Acompanhamento do Concurso Público, a ser interposto no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar da data de divulgação do resultado.  
 
5.10. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar 
condicionalmente das provas que se realizarem.  
 
5.11. Qualquer dúvida que o candidato tenha, que não esteja esclarecida neste edital, deverá 
ser encaminhada a Persona Capacitação, por meio do endereço de e-mail: 
contato@personacapacitacao.com.br. 
 
5.12. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, ser portadores de deficiência, 
especificando-a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre 
a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo.  
 
6. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 
 
6.1. Disposições Gerais 
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, 5% (cinco por cento) por emprego, serão destinadas as 
pessoas com deficiência, e providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações.  
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o emprego. 
6.1.3. A PCD, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a compatibilidade das 
atribuições do emprego ao qual pretende concorrer com a sua deficiência. 
6.1.4. As PCD, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida. 
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1. deste Edital, somente serão 
consideradas como pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas situações 
previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, conforme as 
seguintes definições: 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
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nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer condições anteriores; 
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 
trabalho;  
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 
6.2.1. A PCD, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 5. e seus subitens deste Edital, deverá indicar qual o tipo de 
deficiência, passando assim concorrer às vagas destinadas às PCD; 
6.2.2. O candidato PCD que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição 
e não cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de 
ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal. 
6.2.3. O candidato PCD que desejar concorrer a vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo 
por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de 
Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para PCD, 
conforme disposição legal. 
6.2.4. O candidato deverá apresentar até o último dia de inscrição o Laudo Médico, original ou 
cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), expedido no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, da 
seguinte forma: 
I) pessoalmente, através de terceiros ou via SEDEX para: PERSONA, situada na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2885- Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou 
das 13hàs 17h.  
II) o Laudo deverá ser enviado/entregue em envelope identificado com: 
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição; 
c) concurso em que está inscrito;  
d) cargo para o qual está inscrito. 
6.2.4.1. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e 
não será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da PERSONA. 
6.2.4.2. Os candidatos PCD poderão ser submetidos à perícia médica, com vistas a verificar 
existências e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do emprego, de 
acordo com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de confirmação da 
inscrição a ser realizada por Equipe Multiprofissional designada pela PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI., em período estabelecido. 
6.2.4.3 As PCD participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas. 
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6.2.4.4. Em caso de não ser realizada perícia médica no ato da inscrição, fica reservado a 
Prefeitura o direito de ser realizada antes da posse do candidato, nos termos previstos na 
cláusula 6.4.2. e comprovada a inexistência ou incompatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do emprego, o candidato será eliminado. 
6.2.4.5. Não ocorrendo à aprovação de candidatos PCD em número suficiente para preencher 
as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Concurso Público, nos termos da legislação vigente, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
6.3.1. O candidato PCD poderá requerer a condição especial para a realização das provas, 
indicando a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações. 
6.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato PCD, assim 
considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à 
solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade 
técnica examinada pela PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI. 
6.3.3. O candidato PCD deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VII), acompanhada do Laudo Médico, 
pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 2885- 
Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou das 13hàs 17h. 
 
6.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais 
para realização das provas, nos termos no item 6.3.3. deste Edital, sob pena de não terem 
concedidas às condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
6.3.5. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 
6. e seus subitens ou for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de 
concorrer às vagas destinadas neste Edital, aos candidatos portadores de deficiência, 
mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição, bem como não terá 
atendida a condição especial para realização das provas. 
6.3.6. O candidato PCD que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a 
necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a 
realização da prova (Anexo VII). 
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braille, serão 
oferecidas provas nesse sistema. 
6.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 16. 
6.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica 
condicionado à indicação constante no Laudo Médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital. 
 
6.4. A PERSONA publicará conforme subitem 4.2., a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições como PCD e/ou pedido de condições especiais indeferidos, de acordo com o 
Laudo Médico e parecer da Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da 
data de publicação da relação citada no item 6.4., para contestar o indeferimento por meio de 
recurso. 
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6.4.2. O recurso direcionado à PERSONA deverá ser entregue, diretamente pelo candidato 

ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no 

prazo determinado no item 6.4.1., na Prefeitura de Guariba - Avenida Evaristo Vaz, 1190 - 

Centro - CEP: 14840-000, das 8h00 às 11h00 e das 13h00 as 17h00. 

6.4.3. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia); 
6.4.4. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou 
qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados 
fora do prazo determinado no item 6.4.1. deste Edital. 
6.4.5. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1. deste 
Edital. 
 
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
7.1. O Concurso Público será composto de: 
 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os 
empregos; 
 
8. DAS PROVAS  
 
8.1. DA PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
8.1.1. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 13 de mês ABRIL de 2014 em 
horário e local a ser definido após a Homologação das Inscrições.  
8.1.1.1. As Provas objetivas para todos os empregos constantes do Anexo I tem caráter 
eliminatório e classificatório conforme detalhamento descrito no Anexo III.  
8.1.2. As provas serão realizadas no Município de Guariba, caso haja qualquer impedimento 
para realização das provas na data/horário especificados, será publicada retificação nos 
meios previstos no item 4.2. 
8.1.3. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 03 (três) horas, para 
todos os empregos. 
8.1.4. O presente Edital tem o conteúdo programático especificado em seu Anexo III. 
8.1.5. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. O candidato, para ser classificado, deverá obter um mínimo de 50 (cinqüenta) 
pontos. 
8.1.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo 
com o grau de escolaridade exigido para preenchimento do emprego ao qual o candidato 
estiver concorrendo. 
8.1.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão 
submetidos gradativamente e na ordem decrescente de classificação à Avaliação Médica, e 
também de acordo com o edital de convocação, à medida do surgimento de vagas no Quadro 
de Empregados ou a critério da Administração, sendo a mesma de caráter eliminatório, 
conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta 
finalidade. 
8.1.8. Na hipótese de anulação de questões da prova, serão pontuadas para os candidatos 
que não estiverem com a pontuação correta em determinada questão.  
8.1.9. Não serão contados os pontos: 
A – Das questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas 
e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
B – Das questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no 
cartão de respostas; 
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C – Das questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
D – Da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no 
mesmo ou nas instruções da prova. 
8.1.10. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos 
deverão dispor de caneta esferográfica de escrita preta ou azul (escrita normal). 
8.1.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno 
de prova. 
8.1.12. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, lápis e borracha; 
8.1.13. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova 
somente poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.1.14. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na 
Prova Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do 
candidato do certame. 
8.1.15. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, 
divulgados pela organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para 
prova. 
8.1.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização 
da prova: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o 
armazenamento ou a comunicação de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, as autoridades presentes ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas, 
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Instruções para Realização da 
Prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.1.17. Não será permitido, durante o período de prova, o porte de arma, não podendo o 
candidato adentrar ao recinto da realização das provas portando arma de fogo ou outra. 
8.1.18. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 
A – Comprovante de Inscrição; 
B – Cédula de Identidade, CNH, CTPS ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que tenham força de documento de identificação com foto; 
8.1.18.1. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que autenticadas ou 
protocolos para substituir os documentos de identificação. 
8.1.19. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos em relação ao início da mesma. Não será admitido ingresso de candidatos 
no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
8.1.20. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário 
fixado para o seu início, em hipótese alguma será permitida a entrada após este 
horário. 
8.1.21. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão 
de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não 
haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
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8.1.22. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão resposta 
e o caderno de prova. 
8.1.23. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no site da Persona 
(www.personacapacitacao.com.br) no dia seguinte a realização da prova, a partir das 18h. 
8.1.24.  Os candidatos só poderão levar consigo o caderno de questões depois de 
transcorrido o tempo mínimo de 1h30 (uma hora e trinta minutos) do início da prova. 
8.1.25.  O caderno de questões é de propriedade intelectual da Persona Capacitação 
Assessoria e Consultoria EIRELI. É expressamente vedada a reprodução, 
comercialização, publicação ou distribuição, da totalidade ou de parte das informações 
do caderno de questões. 
 
9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES. 
 
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de nota final, será feita de 
acordo com a pontuação obtida. 
 
9.2. Havendo empate na totalização dos pontos, o candidato terá preferência nos seguintes 
termos: 
9.2.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do 
Idoso, na data do término das inscrições;  
9.2.2. Aplicado o disposto no item 9.2.1. e persistindo o empate, o desempate beneficiará o 
candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada emprego: 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico. 
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa. 
9.2.3. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, será dada preferência, 
para efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano 
do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”; 
9.2.4. Ainda assim, persistindo o empate com aplicação do item 9.2.3., será dada preferência 
ao candidato que possuir maior número de dependentes (cônjuge e filhos); 
9.2.5. Persistindo o empate com aplicação do item 9.2.4., será dada preferência ao 
processado que estiver desempregado ou há mais tempo em tal situação; 
9.2.6. Não sendo possível a aplicação do dispositivo 9.2.5., ou ainda persistindo o empate, 
será efetuado sorteio para definição de ordem de classificação. 
9.2.7. A relação com o resultado dos candidatos classificados será disponibilizada conforme 
subitem 4.2. 
9.2.8. O candidato PCD irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de pessoa com deficiência. 
9.2.9. O Resultado Final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas nos 
itens 9.2.7. e 9.2.8. será disponibilizado conforme subitem 4.2. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto do recurso, nas 
seguintes situações: 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;  
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, desde que se refira a erro de 
cálculo das notas; 
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a 
contar da data da divulgação do resultado final das provas; 
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d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da 
divulgação do resultado. 
 
10.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão 
contados da seguinte forma: incluir-se-á o dia de início e o dia do final. 
 
10.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
10.4. Os recursos mencionados no item 10.1. deste Edital, direcionados à PERSONA deverão 

ser entregues, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto 

em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 10.1., no Setor de 

Protoloco da Prefeitura de Guariba - Avenida Evaristo Vaz, 1190 - Centro - CEP: 14840-

000, das 8h00 às 11h00 e das 13h00 as 17h00. 

 

10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via 
Correios ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles 
apresentados fora do prazo determinado no item 10.1. deste Edital. 
 
10.6. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia); 
 
10.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 
a) ser digitado e entregue em 02 (duas) vias (original e cópia);  
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida de indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
c) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão 
recorrida deverá ser apresentada em folha separada conforme modelo do Anexo VI. 
 
10.8. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 
10.1. deste Edital, devidamente fundamentado. 
 
10.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
10.1. 
 
10.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada 
através do site da empresa: www.personacapacitacao.com.br. 
 
10.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 
atribuído(s) a todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de 
recurso. 
 
10.12. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
10.13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.11. e 10.12. deste Edital, poderá haver 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
 
10.14. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade 
de vista do gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da PERSONA CAPACITAÇÃO 
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ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI., decidir o meio pelo qual o candidato terá 
concedida a vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de Respostas. 
 
11. HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O Resultado Final do concurso será homologado pela Prefeitura de Guariba. 
 
11.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, conforme subitem 4.1.1. 
 
12. CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a concretização do ato 
de contratação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital 
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público, à 
conveniência da administração e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
 
12.2. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso 
Público, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser contratados mais 
candidatos aprovados, de acordo com a estrita ordem de classificação, sendo 5% (cinco por 
cento) delas destinadas aos candidatos portadores de deficiência. 
 
12.3. A contratação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste 
Concurso Público observará, para cada emprego, a proporcionalidade e a alternância com os 
candidatos de ampla concorrência. 
 
12.4. Em qualquer hipótese, a classificação neste concurso público não implica na 
obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse por parte da Prefeitura Municipal 
de Guariba, cujas convocações dos candidatos que estiverem em Cadastro de Reserva 
obedecerão aos critérios de conveniência, oportunidade e interesse público. 
 
13. POSSE 
 
13.1. Para efeito de contratação, a habilitação do candidato fica condicionada a aprovação em 
todas as avaliações do Concurso Público e comprovação da aptidão física e mental. 
13.2. Os candidatos serão contratados nos termos do Plano de empregos e carreira da 
Prefeitura Municipal de Guariba e CLT. 
13.3. Para tomar posse no emprego em que foi aprovado, o candidato deverá atender 
aos requisitos de investidura dispostos no item 3. Deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente, os originais e as respectivas cópias dos seguintes documentos: 
a) Uma foto 3x4 recentes; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade 
emitida pelo respectivo cartório eleitoral; 
d) Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de acordo com o Anexo 
I deste Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e 
municipais de ensino; 
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a 
respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
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h) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP se houver; 
i) Certidão de casamento, quando for o caso; 
j) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou 
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal n.º: 
8.730/93; 
n) Declaração, informando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função pública no 
âmbito federal, estadual ou municipal; 
o) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social. 
13.4.  O candidato, terá um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após sua convocação 
para manifestar seu interesse em assumir o emprego. A omissão ou negação do 
candidato será entendida como desistência da nomeação. 
13.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos especificados no item 13.3. deste Edital, bem como deixar de comprovar 
qualquer um dos requisitos para investidura no emprego estabelecido no item 3. Deste Edital. 
 
14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
14.1. A validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Guariba. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento nomeada pela Portaria Nº 18258, de 
13 de Março de 2014 acompanhará e supervisionará todo o Concurso Público e, ainda, terá a 
responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvido  a PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
15.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e irrenunciável das normas para 
este Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, 
avisos e comunicados a serem publicados. 
 
15.3. A Prefeitura de Guariba e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alojamento e/ou alimentação dos candidatos, ou despesas afins, quando da realização das 
etapas deste certame. 
 
15.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não 
possa satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo, 
cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
tenha sido aprovado nas provas e exames ou nomeado. 
 
15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
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convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em 
edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2. 
 
15.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 
ao candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial. 
 
15.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões 
relativos a notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas 
publicações oficiais. 
 
15.8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 
 
15.9. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade 

deste Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de 

Guariba, por meio de correspondência registrada endereçada à Prefeitura Municipal de 

Guariba – Concurso Público Edital N° 001/2014. Avenida Evaristo Vaz, 1190 - Centro - 

CEP: 14840-000, das 8h00 às 11h00 e das 13h00 as 17h00; assumindo a responsabilidade 

eventual do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura 

Municipal, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da 

inscrição. 

 
15.10. A Prefeitura de Guariba e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por 
quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
15.11. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por 
protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega. 
 
15.12. Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com 
este Edital. 
 
15.13. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares, atos, avisos e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem 
a ser publicados pela Prefeitura de Guariba. 
 
15.14. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de 
todos os cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura de Guariba ou por ela indicados. 
 
16. ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 

a) Anexo I – Empregos, Número de Vagas, Remuneração, Carga Horária, Requisitos e 
Taxa de Inscrição; 

b) Anexo II – Atribuição dos Empregos; 
c) Anexo III – Detalhamento das Provas Objetivas; 
d) Anexo IV – Conteúdos Programáticos; 
e) Anexo V – Etapas/Cronograma do Concurso; 
f) Anexo VI - Modelo de Formulário para Recurso; 
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g) Anexo VII - Solicitação de Condições Especiais para a realização das provas. 
 

 
Guariba, 17 de março de 2014. 

 
 

                   
DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR   

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014 – ANEXO I 
 

QUADRO DE EMPREGOS  
Emprego, Número de Vagas, Remuneração, Carga Horária Semanal, Requisitos e Taxa de 
Inscrição. 
 

EMPREGO VAGAS REMUNERAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITOS INSCRIÇÃO 

Médico Clínico Geral 
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Clínica Geral 

R$ 60,00 

Médico de Segurança do 
Trabalhador 

01 
3.641,18  * 20hs 

Superior + CRM + Especialização em 
Medicina do Trabalho 

R$ 60,00 

Médico do PSF 01 9.210,56  * 20hs 
Superior + CRM R$ 60,00 

Médico Infectologista 
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 

Infectologia 

R$ 60,00 

Médico Neurologista  
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Neurologia 

R$ 60,00 

Médico Ortopedista  01 3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Ortopedia 

R$ 60,00 

Médico Pediatra  
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Pediatria 

R$ 60,00 

Médico Psiquiatra  
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Psiquiatria 

R$ 60,00 

Médico Urologista  
01 

3.641,18  * 20hs 
Superior + CRM + Especialização em 
Urologia 

R$ 60,00 

 

* Critério alternativo de substituição da jornada de 20 horas semanais pelo 
regime de plantões semanais, ou pela tarefa quantitativa de atendimento, no 
mesmo período, de até 80 consultas previamente agendadas (Lei nº 2.754, de 
12/03/2014). 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014 – ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS  

 
MÉDICO 
Descrição: Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames 
pedidos.  Implementa ações de saúde. Coordena programas e serviços em saúde. Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014 - ANEXO III 

 
DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
As provas objetivas serão aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 

40 (quarenta) questões de múltipla escolha, das quais apenas uma atende as condições 
da questão, conforme discriminado abaixo: 
15 (dez) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Atualidades com 05 alternativas; 
20 (vinte) questões sobre Conhecimentos Específicos com 05 alternativas. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014– ANEXO IV 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Tipologia 
textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, 
polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. 
A intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação lingüística: 
emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, 
J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes 
gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego 
de tempos e modos verbais. 
 
 
Atualidades - Notícias relacionadas a fatos políticos, econômicos e sociais, ocorridos do 
segundo semestre de 2013, até a atualidade. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela 
Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses , Herpes simples, Difteria, 
Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, 
Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, 
Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Mening ites, AIDS. Epidemiologia 
especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. 
Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e 
Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, 
Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, 
Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, 
Tétano, Tuberculose Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, 
Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do 
abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorróidas). Doenças respiratórias: 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Asma brônquica, Bronquite Crônica e 
Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares. Anemias. Hipertensão Arterial Sistêmica, 
Miocardiopatias. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica 
9.Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Prontuário Médico. 
Reanimação Cardio-Respiratória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de 
Notificação Compulsória. Noções de Farmacologia. Emergências hospitalares. Demais 
assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 
 
MÉDICO DE SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
PATOLOGIA DO TRABALHO: Doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho. Conceito; 
relação saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças 
causadas por agentes físicos; químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos sistemas 
cardiovasculares; digestivo; endócrino; hemolinfático; neuropsíquico; osteomuscular; 
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respiratório; tegumentar; urogenital; oftálmico e otolaringológico. Doenças infecciosas 
ocupacionais e câncer. 
Toxicologia ocupacional. Agentes tóxicos; exposições e vias de introdução. Classificação das 
intoxicações - limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente de trabalho. 
SAÚDE DO TRABALHADOR: Saúde do trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do 
Trabalhador. 
SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142 
 
MÉDICO DO PSF 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e municipalizações. 8º e 9º 
Conferência Nacional de Saúde. Constituição: Seção II da Seguridade Social, Título VIII da 
Ordem Social, Lei Orgânica de Saúde n.º 8080/90 e suas posteriores alterações. Evolução 
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde – seus princípios, suas diretrizes e seu arcabouço legal; As normas operacionais do 
SUS; A questão do controle social; O paradigma da promoção da saúde; A Estratégia de 
Saúde Da Família – sua evolução, seus princípios e sua aplicação. Municipalização da 
Saúde. Situação da Saúde no Brasil. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos 
básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; Crimes contra a saúde 
pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Conhecimento sobre a área de Saúde 
na esfera municipal.1.Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, 
Encefalites, Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses , Herpes simples, 
Difteria, Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, 
Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, 
Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Mening ites, AIDS 2. Epidemiologia 
especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. 
Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e 
Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, 
Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, 
Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, 
Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória 3. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica Dislipidemia 4. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, 
Neoplasias Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, 
Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do 
abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorróidas) 5. Doenças respiratórias: 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Asma brônquica, Bronquite Crônica e 
Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares 6. Anemias 7. Hipertensão Arterial Sistêmica, 
Miocardiopatias 8. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica 
9. Transtornos depressivos e de Ansiedade 10. Síndrome Demencial 11. Prontuário Médico 
12. Reanimação Cardio-Respiratória 13. Preenchimento de Declaração de Óbito 14. Doenças 
de Notificação Compulsória 15. Noções de Farmacologia 16. Emergências hospitalares. 
Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
1. Princípios de Antibioticoterapia  
2. Infecções Hospitalares.  
3. Doenças Febris: Febre a Esclarecer; Sepses; Malária; Leptospirose; Febre Amarela; Febre 
Tifóide;  
Calazar; Dengue; Sarampo; Varicela; Citomegalovirose; Influenza  
4. Infecções Cutâneas e de Partes Moles: Infecções Bacterianas; Infecções Fúngicas; 
Leishmaniose  
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Tegumentar Americana; Herpes Simples; Herpes Zoster; Hanseníase.  
5. Infecções do Sistema Nervoso Central: Meningites; Abscesso Cerebral; Encefalites.  
6. Infecções das Vias Respiratórias: Anginas; Difteria; Otite; Sinusite; Pneumonias; 
Tuberculose.  
7. Micoses Profundas: Paracoccidioidomicose; Histoplasmose.  
8. Síndrome Mono – Like.  
9. Endocardite Bacteriana  
10. Infecções Intestinais e Intra – Abdominais: Diarréias; Hepatites Virais; Cólera.  
11. Parasitoses Intestinais  
12. Infecções do Trato Urinário.  
13. Doenças Sexualmente Transmissíveis.  
14. Infecções Osteoarticulares.  
15. Infecções e Trauma: Tétano; Acidentes Ofídicos.  
16. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida: Manifestações Clínicas; Coinfecções; 
Tratamento.  
17. Acidentes Ocupacionais.  
18. Infecções na Gestação.  
19. Vacinação.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
Neuroanatomia; Fisiopatologia do Sistema Nervoso; Semiologia Neurológica; Neuropatologia 
Básica;Genética e Sistema Nervoso; Cefaléias; Demências e Transtornos da Atividade 
Nervosa Superior;Disgenesias do Sistema Nervoso; Alterações do Estado de Consciência e 
Morte Encefálica;Transtornos do Movimento; Transtornos do Sono; Doenças Vasculares 
doSistema Nervoso; Doenças Desmielinizantes; Doenças Degenerativas; Doenças do 
Sistema NervosoPeriférico; Doenças Dos Músculos e da Placa Neuromuscular; Canalopatias; 
Doenças Infecciosas eParasitárias; Doenças Tóxicas e Metabólicas; Epilepsias; 
Manifestações Neurológicas das DoençasSistêmicas; Manifestações Neurológicas das 
Iatrogenias; Neurologia do Trauma; Tumores do SistemaNervoso; Urgências e 
Neurointensivismo emNeurologia; Indicações e Interpretação de: Eletroencefalograma, 
Eletroneuromiografia, Líquido Cefalorraquiano, Neuro-Imagem e Potenciais Evocados. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  
Anatomia do aparelho locomotor; Vias de acesso;Princípios de Osteossíntese; Lesões 
fisárias; Deformidades congênitas; Displasia do desenvolvimento do quadril(Luxação 
congênita doquadril); Doença de Legg-Perthes; Luxações ; Os teocondroses; Síndrome 
compartimental; Fraturasna criança e no adulto; Osteoartrose; Escorbuto; Sífilis congênita; 
Raquitismo; Doenças Reumáticas; Doença de Dupuytren; Tenossinovitede DeQuervain; 
Condropatia fisária proximal do femur(epifisiólise); Lesões dos tendões flexores e extensores 
no membro superior e inferior;Lesõesligamentares; Coalizão tarsal (barras de fusão); 
Enxertos ósseos; Síndromes compressivasneurológicas; Lesões dos nervos periféricos; 
Enxertos de nervo; Paralisia Cerebral; Fraturas expostas;Amputações; Incidências 
radiográficas no aparelho locomotor;Síndrome do túnel do carpo; Síndromedo túnel do tarso; 
Espondilolistese; Hérnia de disco cervical e lombar; Osteomielite; ArtriteSéptica; Artrodeses; 
Escolioses;Pseudo-artroses;Osteoporose; Artroplastias; Tumores ósseos e lesões 
pseudotumorais; Remodelação óssea; Lesões meniscais; Doenças metabólicas e endócrinas. 
Artroscopias; Escolioses; Lesões Traumáticas da Cintura Escapular; Paralisia Obstétrica; 
SinoviteTransitória do Quadril; Fraturas e artroses carpais; Métodos Diagnóstico por Imagem; 
LesôesTraumáticas do Joelho em Crianças e Adolescentes. 
SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142 
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MÉDICO PEDIATRA  
Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e 
desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, 
Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências 
nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-
circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, 
Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, 
Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e 
alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores 
de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 
Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças 
Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. 
Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. 
Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: 
Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros 
Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais 
e bacterianas.  
SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos 
mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. 
Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências 
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 
funcionamento mental. Modalidades psicoterápicas e psicodinâmicas. Desenvolvimento 
psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e ambulatoriais. Política e 
Diretrizes da Saúde Mental - Lei nº 10.216 (Rede Substitutiva). 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Anatomia cirúrgica urológica; 
Semiologia urológica; 
Imaginologia do trato urinário; 
Traumatismo urogenital; 
Tumores: renais, da próstata, de bexiga, da supra renal, do uro epitélio alto, do testículo, do 
penis; 
Litíase urinária; 
Tuberculose urogenital; 
Transplante renal; 
Uropediatria; 
Infertilidade masculina; 
Disfunções sexuais masculina; 
Urologia feminina; 
Uroneurologia; 
Endourologia; 
Cirurgia vídeo laparoscopica; 
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Doenças sexualmente transmissíveis; 
Hipertensão renovascular; 
Cirurgia da reconstrução urogenital; 
Embriologia do trato geniturinário. 
Leis Federais 8080/90 e Lei 8142/90. 
Código de Ética Médica. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 - ANEXO V 
 

ETAPAS DO CONCURSO 
 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPA I 

ATO/EVENTO DATA PREVISTA: 

Publicação do Edital 15/03/2014 

ETAPA II 

Abertura das Inscrições 20/03/2014 

Encerramento das Inscrições 26/03/2014 

Homologação das Inscrições 02/04/2014 

ETAPA III 

Realização das Provas 13/04/2014 

ETAPA IV 

Divulgação do Gabarito 14/04/2014 

Divulgação da Lista de Classificação 17/04/2014 

ETAPA V 

Homologação do Concurso 25/04/2014 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer 
momento. Somente serão confirmadas após publicação dos Editais nos meios 
descritos no Item 4.2. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 ANEXO VI 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo - Concurso Público Edital nº 001/2014– 
Prefeitura de Guariba - SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Resultado Final - Classificação 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Emprego: 
 

Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do 
candidato: 

 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2014 ANEXO VII 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Concurso Público Edital 
nº. 001/2014 – Prefeitura de Guariba - SP. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Emprego: 
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 


